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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal  que, por meio da 
Secretaria competente, providencie a instalação de 
bebedouro de água no espaço utilizado para 
atividades de pilates da terceira idade vinculado ao 
Posto de Saúde do Jardim Umuarama. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Saúde/Lazer 

JUSTIFICATIVA 

Participantes das atividades de pilates da terceira idade vinculadas ao 
Posto de Saúde do Jardim Umuarama relataram a necessidade de instalação 
de um bebedouro de água no local onde são realizadas as aulas. O espaço 
utilizado para a prática foi cedido para a realização das atividades, que ocorrem 
regularmente às quartas-feiras, no período das 7h20 às 8h20. No entanto, o 
local não conta atualmente com estrutura adequada para acesso à água, o que 
pode comprometer o conforto e o bem-estar dos participantes, especialmente 
considerando tratar-se de público idoso e de atividade física. A disponibilidade 
de água potável no local é essencial para garantir a hidratação adequada 
durante a prática de exercícios, contribuindo para a saúde e segurança dos 
usuários.  

Diante disso, torna-se necessária a adoção de providências para a 
instalação de bebedouro no espaço, garantindo melhores condições para a 
realização das atividades. Diante do exposto, sugere-se que o Poder Executivo 
adote as medidas necessárias para instalação de bebedouro no local, 
promovendo mais conforto, segurança e qualidade às atividades 
desenvolvidas. 

Sala das Sessões, em 19 de  Março de 2026. 
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